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PATRIMÔNIO

COMUNICADO

CIRCULAR Nº 01/2023

Levantamento do Inventário Patrimonial Anual  
Exercício de 2023

 Ilmos. Senhores: Secretários, Diretores, Diretores de Escola e Chefes de Seção;

1. Considerando a determinação contida na Lei nº 4.320/64 em seu art. 96, sobre o levantamento geral/
Inventário de bens móveis e imóveis de cada unidade administrativa;
2. Considerando, que cada unidade administrativa municipal seja responsável por elaborar o inventário 
físico dos bens que estão sob sua responsabilidade, até o dia 31 de dezembro de cada ano corrente;
3. Considerando que seja determinado por cada Secretário Municipal, que suas unidades efetuem a 
conferência patrimonial tendo por base o Termo de Responsabilidade expedido na última auditagem 
de bens patrimoniais, e que havendo alguma discrepância ou dúvida esta deverá ser encaminhada à 
Seção de Patrimônio;
4. Considerando que o prazo estipulado pela Controladoria Geral do Município para entrega do 
inventário foi até o dia 31/12/2023; 
A Seção de Patrimônio solicita o levantamento do Inventário Patrimonial Anual – Exercício de 2023, 
devendo o mesmo ser entregue até a data estipulada pela Controladoria Geral do Município, ou seja, 
até o dia 31/12/2023. 
Podendo inclusive ser enviado em Portable Document Format (mais conhecido como PDF) por e-mail: 
patrimonio@miracema.rj.gov.br.
Alertamos sobre a importância de tal procedimento para os ajustes nos registros da seção de Patrimônio 
e Departamento de Contabilidade, assim como para atender as Novas Deliberações 277 e 279 do TCE-
RJ, em vigor. 
A listagem de Inservíveis, deverá ser feita em separado, contendo o número de tombamento e a 
descrição completa do bem considerado inservível para recolhimento.
Qualquer movimentação de bens móveis (transferência de localização), deverá ser comunicada 
imediatamente a Seção de Patrimônio da Secretaria Municipal de Administração.

O C.R.V – Certificado de Registro do Veículo - (Original), ou equivalente, deverá ser entregue à Seção 
de Patrimônio da Secretaria Municipal de Administração, para ser arquivado na pasta correspondente 
do veículo.

Desde já agradecemos, e nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Miracema, 31 de outubro de 2023.

Atenciosamente,

Wilton Antônio N Schelck                                                             
Chefe da Seção de Patrimônio - ADM
Port. 257/2017

Danielle P. Barcellos
Auditora de Patrimônio e Almoxarifado
Port. 147/2012– CRC/RJ 115054

CONCURSO 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEM/RJ
EDITAL Nº 1, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

2 Boletim Oficial Eletrônico do Município de Miracema
Ano VII - nº 381 - 13 de novembro de 2023

http://www.miracema.rj.gov.br
mailto:patrimonio@miracema.rj.gov.br


Veículo de Imprensa Oficial autorizado pelo Decreto Municipal número 036 de 22/06/2017
Boletim Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. 

O Município de Miracema garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.miracema.rj.gov.br

RETIFICAÇÃO III

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRACEMA/RJ, no uso de suas atribuições, torna pública a retificação 
do Edital nº 1, de 20 de outubro de 2023, nos termos a seguir:

1. No Anexo I do Edital nº 1/2023, conteúdo de “Legislação Específica”, onde se lê: “Lei 
Complementar Municipal nº 796, de 18 de dezembro de 1999”, leia-se: “Lei Complementar Municipal 
nº 796, de 18 de outubro de 1999“.

2. O Edital nº 1/2023 será consolidado de modo a contemplar as alterações decorrentes deste Termo 
de Retificação e disponibilizado no site www.institutoconsulplan.org.br. 

Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, 
permanecendo inalterados os demais itens do Edital.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Miracema/RJ, 10 de novembro de 2023.

Clóvis Tostes de Barros 
PREFEITO MUNICIPAL
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